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III - Certidão de antecedentes criminais Estadual e Federal onde residiu pelos últimos 5 (cinco) anos.
§2º Na hipótese de pessoa jurídica, faz-se necessário ainda cópia do Contrato Social da Empresa, certidão dos atos constitutivos devidamente 
registrados no registro de pessoas jurídicas e comprovantes de inscrição nos órgãos administrativos federais competentes.
§3º A expedição de autorização para locação de veículos de passeio blindados terá prazo de validade nunca superior a um ano.
Art. 4º As empresas que explorarem a locação de veículos de passeio blindados ficam obrigadas a comunicar suas atividades à Polícia Civil 
do Estado de Goiás.
§ 1º A comunicação deverá ser instruída com cópia dos seguintes documentos:
I - Registro da empresa no Exército Brasileiro;
II - Certidão dos atos constitutivos devidamente registrados no registro de pessoas jurídicas e comprovantes de inscrição nos órgãos admi-
nistrativos federais competentes.
§ 2º Sob pena do crime de desobediência tipificado no artigo 330 do CP, os dirigentes das empresas definidas no caput deste artigo ficam 
proibidos de estabelecerem locação de veículos de passeio blindados com quem não apresente previa autorização expedida pela Seção de 
Gestão de Produtos Controlados - SGPC do Grupo Tático 3 - G.T.3 da Polícia Civil.
Art. 5º As empresas especializadas na comercialização de veículos blindados em qualquer nível permitido pela norma vigente de proteção 
balística deverão solicitar à Polícia Civil do Estado de Goiás a autorização para a comercialização.
Parágrafo Único. A autorização prevista no caput deste artigo terá validade não superior a um ano e será concedida mediante requerimento 
instruído com as cópias dos seguintes documentos:
I - Certidão dos atos constitutivos devidamente registrados no registro de pessoas jurídicas e comprovantes de inscrição nos órgãos admi-
nistrativos federais competentes;
II - Certificado de Registro expedido pelo Ministério do Exército Brasileiro;
III - Documentos de identificação pessoal (CPF e RG) e antecedentes criminais de todos os sócios.
Art.6º. Fica aprovado o modelo de certidão emitido pela Seção de Gestão de Produtos Controlados - SGPC do Grupo Tático 3 - G.T.3 da 
Polícia Civil que autoriza o interessado a realizar o registro ou transferência do veículo blindado constante do Anexo Único desta Portaria.
Art. 7º. Fica autorizado o Coordenador do G.T.3 da Polícia Civil a realizar alterações necessárias no processo de prestação de serviços aos 
usuários no âmbito da Secretaria da Segurança Pública em relação a registro, transferência e locação de veículos de passeio blindados 
quando houver publicação de nova Portaria do Comando Logístico - COLOG do Exército Brasileiro que modifique procedimentos em relação 
ao tema.
Art. 8º. Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil e à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças/SSP para conhecimento e demais providências pertinentes.
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n. 0331/2018.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2019.
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